
INDICAÇÃO Nº 
1088
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a aquisição de um novo reservatório de água e para as obras de reforma do prédio da Lavanderia da Santa Casa de Misericórdia de Parapuã.

JUSTIFICATIVA

Esta propositura tem por objetivo a destinação de recursos financeiros, visando a aquisição de um novo reservatório de água e para as obras de reforma do prédio da Lavanderia da Santa Casa de Misericórdia de Parapuã.

A lavanderia hospitalar é um dos serviços de apoio ao atendimento dos pacientes, responsável pelo processamento da roupa e sua distribuição em perfeitas condições de higiene e conservação, em quantidade adequada às unidades da Santa Casa de Misericórdia.

Vale ressaltar a importância da lavanderia dentro da Santa Casa pois da eficácia de seu funcionamento depende a eficiência do hospital, refletindo-se especialmente nos seguintes aspectos: controle das infecções; recuperação, conforto e segurança do paciente; facilidade, segurança e conforto da equipe de trabalho; racionalização de tempo e material e a redução dos custos operacionais.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de saúde da população do município de Parapuã.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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